
  

Processo nº 25380.000742/2024-14

  

Unidade Gestora: COGETIC

  

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 127/2024, QUE FAZEM ENTRE
SI A FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ -
FIOCRUZ, COMO CONTRATANTE, E A
EMPRESA BRASOFTWARE INFORMÁTICA
LTDA., COMO CONTRATADA. 

A FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ – FIOCRUZ, vinculada ao Ministério da Saúde, inscrita no CNPJ sob o nº
33.781.055/0001-35, por intermédio da Coordenação-Geral de Gestão de Tecnologia da Informação e
Comunicação - COGETIC, com sede na Av. Brasil, n° 4.365, Manguinhos, Rio de Janeiro, RJ, CEP 21.040-
360, neste ato representada pelo Coordenador-Geral de Gestão de Tecnologia da Informação e
Comunicação, Misael Sousa de Araujo, matrícula funcional nº 1559383, designado pela Portaria de
Pessoal GM/MS Nº 312, de 9 de fevereiro de 2023, publicada no DOU de 13 de fevereiro de 2023 (doc.
SEI 4070291), no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 07/2024 , de 22 de março de 2024
(doc. SEI 4289682), doravante denominada CONTRATANTE e BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA.,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 57.142.978/0001-05, com sede na Rua Marina La Regina, 227, 3º.
Andar, Salas 11 a 15, Centro – Poá/ SP, CEP 08550-210, neste ato representada pelo Sr. Walter Ferreira
da Silva Junior, conforme Procuração (doc. SEI 4300245) e Contrato Social da empresa (doc. SEI
4300237), doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo
nº 25380.000742/2024-14 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico nº 90028/2024, em conformidade com a minuta aprovada pelo Parecer nº 01164-2024-CLC-
PF-FIOCRUZ-PGF-AGU (doc. SEI 4097279), mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de subscrição de licenças de
uso de soMwares pertencentes a empresa MicrosoM e serviços técnicos especializados, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

Grupo 1
Item P/N CATSER Descrição Qtd. Und. Forn.

1 AAD-
38391

27502 M365 EDU A3 UNIFIED SHRDSVR ALNG SUBSVL
MVL PERUSR

13000 UND

2 6VC-
01251

27502 WINRMTDSKTPSRVCSCAL ALNG LICSAPK MVL
DVCCAL

550 UND

3 7MA-
00001

27502 PROJECTPLAN3EDU SHRDSVR ALNG SUBSVL
MVL PERUSR

522 UND

4 7TR-
00001

27502 PROJECTPLAN5EDU SHRDSVR ALNG SUBSVL
MVL PERUSR

69 UND

5 NK5-
00001

27502 PWRBIPROFOREDU SHRDSVR ALNG SUBSVL
MVL PERUSR

792 UND
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6 P4U-
00001

27502 VISIOPLAN2FOREDU SHRDSVR ALNG SUBSVL
MVL PERUSR

93 UND

7 77D-
00110

27502 VISUAL STUDIO PRO MSDN Alng LSA 2 UND

8 9EA-
00039

27502 WINSVRDCCORE ALNG LICSAPK MVL 2LIC
CORELIC

18 UND

9 7JQ-
00341

27502 SQLSVRENTCORE ALNG LICSAPK MVL 2LIC
CORELIC

84 UND

10 6QK-
00001

26050 AZURE MONETARY COMMITMENT 300 UND Serviço
Nuvem

11 9EP-
00037

27502 SYSCTRDATACTRCORE ALNG LICSAPK MVL 2LIC
CORELIC

4 UND

12 7NQ-
00302

27502 SQLSVRSTDCORE ALNG LICSAPK MVL 2LIC
CORELIC

8 UND

13 395-
02412

27502 Exchange Server Ent ALng LSA 1 UND

14 9EA-
00271

27502 WIN SERVER DC CORE ALNG LSA 16L 91 UND

15 1SO-
00001

27502 Power Automate Unattended RPA AO Edu Sub
Per Bot

15 UND

16 1SM-
00001

27502 Power Automate Premium Edu Sub Per User 15 UND

17 SEK-
00001

27502 Power Apps Premium Edu Sub Per User 15 UND

18 YGB-
00001

27502 Copilot Studio Edu Sub (Messages) 15 UND

19 151-
00001

27502 GitHub Enterprise Edu Sub 1 UND

20 125-
00110

27502 AzureDevOpsServer ALNG LicSAPk MVL 2 UND

21 126-
00156

27502 AzureDevOpsServerCAL ALNG LicSAPk MVL
DvcCAL

47 UND

22 SDR-
00001

27502 Al Builder Capacity T1 AO Edu Sub 1M Service
Credits

15 UND

23 EP2-
00538

27502 M365 Copilot Edu Sub Add-on 200 UND

 
24

 
-

 
27260

Serviços Técnicos, Serviços de Suporte e
consultoria especializada em Soluções e Nuvem

Microsoft

 
300

 
horas

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do Contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, a par>r do dia 10/10/2024 ,
conforme documento SEI 4275758, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos arXgos 106 e 107 da
lei 14.133/2021.

2.2. A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada moXvadamente, com base no
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.
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2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amorXzados
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 8.615.544,91 (oito milhões, seiscentos e quinze mil,
quinhentos e quarenta e quatro reais e noventa e um centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente esXmaXvo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado
da data do orçamento estimado em 28/08/2024. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice de Custos de Tecnologia da
Informação - ICTI, manXdo pela Fundação InsXtuto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela úlXma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser exXnto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsXtuto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)

8.1. São obrigações do CONTRATANTE, além das previstas no Termo de Referência:
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8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. NoXficar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele subsXtuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que perXne à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanXdade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. CienXficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.10. Explicitamente emiXr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperXnentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.12. NoXficar os emitentes das garanXas quanto ao início de processo administraXvo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boae perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no Termo de
Referência:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para
representá-lo na execução do contrato.

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
enXdade, desde que devidamente jusXficada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

9.3. Atender às determinações regulares emiXdas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II);

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quanXdade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
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boa técnica e a legislação de regência;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsXtuir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o
valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133,de 2021;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

9.8.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.8.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.8.3. cerXdões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;

9.8.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.8.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio ColeXvo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garanXndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer aXvidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perXnente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos execuXvos que fujam às especificações do memorial descriXvo ou instrumento
congênere.

9.16. Não permiXr a uXlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permiXr a uXlização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compaXbilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
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9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obXdas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quanXtaXvos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja saXsfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

9.23. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços;

9.24. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relaXvos ao objeto contratado, o qual
poderá ser livremente uXlizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização
do Contratado.

9.24.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico,
insusce\vel de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento de
todos os dados, documentos e elementos de informação perXnentes à tecnologia de concepção,
desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administraXvo que
eventualmente venha a ser firmado, a parXr da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obXdos somente poderão ser uXlizados para as finalidades que jusXficaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3.  É vedado o comparXlhamento com terceiros dos dados obXdos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
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justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive
quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a parXr de contratos administraXvos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser manXdos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios
ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos perXnentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. A contratação conta com garanXa de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de
2021, nas modalidades seguro-garanXa, caução ou fiança bancária, em valor correspondente a 3% (três
por cento) do valor total do contrato.

11.2. Caso uXlizada a modalidade de seguro-garanXa, a apólice permanecerá em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

11.2.1. Caso uXlizada a modalidade de seguro-garanXa, a apólice deverá ter validade durante a
vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo
em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

11.3. A apólice do seguro garanXa deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

11.4. Será permiXda a subsXtuição da apólice de seguro-garanXa na data de renovação ou de
aniversário, desde que manXdas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique
descoberto, ressalvado o disposto no item 11.5 deste contrato.

11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garanXa ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

11.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

11.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento
das demais obrigações nele previstas;

11.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e

11.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para como FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber.

11.7. A modalidade seguro-garanXa somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item 11.6, observada a legislação que rege a matéria.

11.8. A garanXa em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica
na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

11.9. Caso a opção seja por uXlizar \tulos da dívida pública, estes devem ter sido emiXdos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda.

11.10. No caso de garanXa na modalidade de fiança bancária, deverá ser emiXda por banco ou
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insXtuição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

11.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garanXa
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

11.12. Se o valor da garanXa for uXlizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respecXva reposição no prazo máximo de 15 (quinze) dias
úteis, contados da data em que for notificada.

11.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

11.13.1. O emitente da garanXa ofertada pelo contratado deverá ser noXficado pelo contratante
quanto ao início de processo administraXvo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais
(art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

11.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garanXa, ocorrido o sinistro durante a vigência da
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato
que jusXfique a negaXva do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao
contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

11.14. ExXnguir-se-á a garanXa com a resXtuição da apólice, carta fiança ou autorização para a
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a \tulo de garanXa, acompanhada de declaração do
contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

11.15. A garanXa somente será liberada ou resXtuída após a fiel execução do contrato ou após a
sua exXnção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.

11.16. O garanXdor não é parte para figurar em processo administraXvo instaurado pelo
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado.

11.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garanXa, na forma
prevista no Edital e neste Contrato.

11.18. A garanXa de execução é independente de eventual garanXa do produto ou serviço
prevista especificamente no Termo de Referência. A garanXa de execução é independente de eventual
garantia do produto ou serviço prevista especificamente no Termo de Referência.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b)  der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g)  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h)  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
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que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar , quando praXcadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima, deste Contrato, sempre que não se jusXficar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praXcadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c”
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.2.4. Multa:

I - Moratória de 6% sobre o valor da parcela inadimplida.

II - Moratória de 0,5% por dia de atraso injusXficado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2%
(dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia.

a) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a
exXnção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

III - Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 1% do valor do
Contrato.

IV - Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 3% do
valor do Contrato.

V - Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 3% do valor do Contrato.

VI - Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5%, por dia de atraso, do
valor do Contrato.

VII - Para infrações descritas na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 3% do valor do Contrato.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de
2021).

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulaXvamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administraXvamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraXvo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administraXvas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam Xpificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uXlizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práXca dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relaXvos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), insXtuídos no âmbito do Poder ExecuXvo Federal. (Art. 161, da Lei
nº 14.133, de 2021).

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administraXva e/ou indenizações, não inscritos em dívida aXva, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administraXvos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.1. O contrato será exXnto quando vencido o prazo nele esXpulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato poderá ser exXnto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua conXnuidade ouquando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.2.1. A exXnção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a noXficação do contratado pelo contratante nesse senXdo com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

13.2.2. Caso a noXficação da não-conXnuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a exXnção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

13.3. O contrato poderá ser exXnto antes de cumpridas as obrigações nele esXpuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos moXvos previstos no arXgo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

13.5. A exXnção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.6. O contrato poderá ser exXnto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
enXdade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na contratação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adiXvo,
submeXdo à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de jusXficada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adiXvo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 254480

Fonte de Recursos: 1001000000

Programa de Trabalho: 10.122.0750.2000.0033

Natureza da Despesa: 339040

Plano Interno: A1CGT

Notas de Empenho: 2024NE001655 (doc. SEI 4229540), 2024NE001656 (doc. SEI
4229547), 2024NE001658 (doc. SEI 4229551).

15.2. A dotação relaXva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA REGULARIDADE DA CONTRATADA

16.1. A regularidade da contratada foi aferida conforme consulta ao SICAF, CADIN, TCU e TST,
em 27/09/2024, conforme certidões inseridas nos autos (doc. SEI 4300256).

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições conXdas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
conXdas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
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respecXvo síXo oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n. º 14.133, de 2021, e ao art. 8º,
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (ART. 92, §1º)

19.1. Fica eleito o Foro da Seção Judiciária da JusXça Federal do Estado do Rio de Janeiro, para
dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da execução deste Termo.

 

Rio de Janeiro, 27 de setembro de 2024.

 

PELA CONTRATANTE

Misael Sousa de Araujo
Coordenador-Geral da COGETIC

 

PELA CONTRATADA

Walter Ferreira da Silva Junior
Procurador da Brasoftware

 

TESTEMUNHAS

Ana Maria de Aquino Claudino

Maria Rita Willemann Dias

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria de Aquino Claudino, Prestador(a) de Serviço, em
27/09/2024, às 13:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rita Willemann Dias, Prestadora de Serviço, CPF:
383.365.027-34, em 27/09/2024, às 13:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por WALTER FERREIRA DA SILVA JUNIOR, Usuário Externo, em
27/09/2024, às 16:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MISAEL SOUSA DE ARAUJO, Coordenador(ª) Geral de
Gestão de Tecnologia da Informação e Comunicação, em 27/09/2024, às 16:57, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fiocruz.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4300267 e o
código CRC 5F951BAF.

Referência: Processo nº 25380.000742/2024-14 SEI nº 4300267
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302024100100183
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INSTITUTO NACIONAL DE INFECTOLOGIA EVANDRO CHAGAS
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Ata de Registro de Preço n° 0143/2024, Objeto: Registro de Preço objetivando a
aquisição de MATERIAL LABORATORIAL; Contratada: ESTEVIA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA; CNPJ: 31.504.080/0001-46; Itens 83 e 96; Vigência: 01 (um) ano,
contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP; Modalidade de
Licitação: Pregão Eletrônico SRP n° 90018/2024 - INI; Processo: 25029.000108/2024-91;
Valor Global: R$ 482.784,00 (Quatrocentos e oitenta e dois mil, setecentos e oitenta e
quatro reais);

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90050/2024 - UASG 254492

Nº Processo: 25029000105202457. Objeto: Registro de preços objetivando a
aquisição de material laboratorial. Total de Itens Licitados: 3. Edital: 01/10/2024 das 08h00
às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Av. Brasil, 4365 - Ini - Manguinhos, Manguinhos
- Rio de Janeiro/RJ ou https://www.gov.br/compras/edital/254492-5-90050-2024. Entrega
das Propostas: a partir de 01/10/2024 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 11/10/2024 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: O Edital
e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e endereço eletrônico https://www.gov.br/compras.

VALDILEA GONCALVES VELOSO DOS SANTOS
Ordenadora de Despesas

(SIASGnet - 30/09/2024) 254492-36201-2024NE000047

INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM FÁRMACOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90069/2024 - UASG 254446

Nº Processo: 25387000624202365. Objeto: Aquisição de Carrinhos de
Transporte de Material. Total de Itens Licitados: 2. Edital: 01/10/2024 das 08h00 às 11h30
e das 13h30 às 16h30. Endereço: Av. Comandante Guaranys, 447 - Jacarepaguá, Curicica -

Rio de Janeiro/RJ ou https://www.gov.br/compras/edital/254446-5-90069-2024. Entrega
das Propostas: a partir de 01/10/2024 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 10/10/2024 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

LEONARDO GONCALVES VIEIRA
Pregoeiro

(SIASGnet - 27/09/2024) 254420-25201-2024NE000047

INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM IMUNOBIOLÓGICOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 483/2024 - UASG 254445

Nº Processo: 25386.002154/2024-65.
Dispensa Nº 397/2024. Contratante: INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM IMUNOBIOLOG I CO S .
Contratado: 37.012.202/0001-63 - CIGNA SOLUCOES LTDA. Objeto: Aquisição de itens da
marca vedapack.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: II. Vigência: 30/09/2024 a
29/03/2025. Valor Total: R$ 19.128,20. Data de Assinatura: 30/09/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 30/09/2024).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 212/2024 - UASG 254445

Nº Processo: 25386.001085/2024-72.
Pregão Nº 90138/2024. Contratante: INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM IMUNOBIOLOG I CO S .
Contratado: 24.477.500/0001-87 - TEIXEIRA RIBEIRO ENGENHARIA LTDA. Objeto: Serviço de
engenharia para elaboração de projeto executivo dos laboratórios de produção de ifa's
virais para vacinas contra febre amarela, rotavírus e rubéola de bio-manguinhos no
complexo tecnológicos de vacinas - ctv.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência: 30/09/2024 a
30/08/2025. Valor Total: R$ 2.467.890,21. Data de Assinatura: 30/09/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 30/09/2024).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 418/2024 - UASG 254445

Nº Processo: 25386.001456/2024-16.
Inexigibilidade Nº 357/2024. Contratante: INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM
I M U N O B I O LO G I CO S .
Contratado: 55.487.029/0001-31 - CYTIVA DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS PARA
BIOTECNOLOGIA LTDA.. Objeto: Serviço de upgrade/conversão para colunas industriais.
Conversão de aço inox (ss) para plástico (pmma), instalado no parque fabril de bio-
manguinhos, fiocruz-rj.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: I. Vigência: 25/09/2024 a
25/09/2025. Valor Total: R$ 2.314.991,14. Data de Assinatura: 25/09/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 30/09/2024).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 135/2024 - UASG 254445

Número do Contrato: 64/2024.
Nº Processo: 25386.000405/2024-77.
Inexigibilidade. Nº 132/2024. Contratante: INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM
IMUNOBIOLOGICOS. Contratado: 52.802.050/0001-96 - PL2 INDUSTRIA GRAFICA LTDA.
Objeto: Prorrogação da vigencia do contrato de aquisição de bulas e manual de instrução.
Vigência: 30/09/2024 a 30/12/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 3.182.450,00.
Data de Assinatura: 30/09/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 30/09/2024).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 135/2024 - UASG 254445

Número do Contrato: 64/2024.
Nº Processo: 25386.000405/2024-77.
Inexigibilidade. Nº 132/2024. Contratante: INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM
IMUNOBIOLOGICOS. Contratado: 52.802.050/0001-96 - PL2 INDUSTRIA GRAFICA LTDA.
Objeto: Prorrogação da vigencia e acrescimo de valor do contrato de aquisição de manual
e bulas. Vigência: 30/09/2024 a 30/12/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
3.182.450,00. Data de Assinatura: 30/09/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 30/09/2024).

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 262/2023

O pregoeiro no uso das atribuições que lhe confere a portaria 501/2024 DIBIO
vem divulgar o resultado do pregão eletrônico nº 262/2023. Teve como vencedora do
único item a empresa Real JG Facilittes S/A, com o valor Global de R$ 1.344.325.000,00
(Um bilhão trezentos e quarenta e quatro milhões trezentos e vinte e cinco mil reais).

FLAVIO ISIDORO DA SILVA
Pregoeiro

(SIDEC - 30/09/2024) 254445-25201-2024NE000047

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90221/2024 - UASG 254445

Nº Processo: 25386001984202475. Objeto: Aquisição de itens das marcas
Phoenix, Novus, NDTEC, Murr Elektonik e Microkits. Total de Itens Licitados: 8. Edital:
01/10/2024 das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Avenida Brasil, 4365 -
Manguinhos, Manguinhos - Rio de Janeiro/RJ ou
https://www.gov.br/compras/edital/254445-5-90221-2024. Entrega das Propostas: a partir
de 01/10/2024 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 11/10/2024
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

JUNILTON BARBOSA SILVA
Pregoeiro

(SIASGnet - 30/09/2024) 254445-25201-2024NE800094

DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 127/2024 - UASG 254420

Nº Processo: 25380.000742/2024-14.
Pregão Nº 90028/2024. Contratante: FUNDACAO OSWALDO CRUZ.
Contratado: 57.142.978/0001-05 - BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA. Objeto: Contratação
de serviços de subscrição de licenças de uso de softwares pertencentes a empresa
microsoft e serviços técnicos especializados, nas condições estabelecidas no termo de
referência..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência: 10/10/2024 a
10/10/2025. Valor Total: R$ 8.615.544,91. Data de Assinatura: 27/09/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 30/09/2024).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90041/2024 - UASG 254420

Nº Processo: 25380002400202439. Objeto: O objeto da presente licitação é o
Registro de Preços para eventual aquisição de gases especiais e medicinais, com comodato
para os laboratórios FIOCRUZ MS, FIOCRUZ RO e FIOCRUZ PR/ICC, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.. Total de Itens Licitados:
22. Edital: 01/10/2024 das 08h00 às 17h00. Endereço: Avenida Brasil, 4365_ Manguinhos,
Manguinhos - Rio de Janeiro/RJ ou https://www.gov.br/compras/edital/254420-5-90041-
2024. Entrega das Propostas: a partir de 01/10/2024 às 08h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 11/10/2024 às 09h00 no site
www.gov.br/compras.

JANSEN FERNANDES DE MEDEIROS
Coordenador da Fiocruz Rondônia

(SIASGnet - 30/09/2024) 254420-25201-2024NE000047

DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES COMERCIAIS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PESQUISA POR MEIO DE ESTUDO CLÍNICO
Nº 15/2022-CECF; Partes: FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, FUNDAÇÃO PARA O
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO EM SAÚDE - FIOTEC, FUNDAÇÃO
BUTANTAN e HOSPITAL UNIVERSITÁRIO MARIA APARECIDA PEDROSSIAN, filial da Ebserh;
Objeto: formalizar a prorrogação do prazo de vigência, nos termos estabelecidos
mutuamente, com os quais concordam e outorgam; Vigência: 01/10/2024 a 30/12/2025;
Data de Assinatura: 18/09/2024; Signatários: SAULO SIMONI NACIF, Diretor Executivo,
Fundação Butantan; MARIO SANTOS MOREIRA, Presidente, Fundação Oswaldo Cruz; ESPER
GEORGES KÁLLAS, Diretor, Instituto Butantan; ANDREIA DE SIQUEIRA CAMPOS LINDEBERG,
Superintendente, Hospital Universitário Maria Aparecida Pedrossian; MARCIO AUGUSTO
LASSANCE CUNHA FILHO, Superintendente, Fundação Butantan; CRISTIANE TEIXEIRA
SENDIM, Diretora Executiva, Fundação para o Desenvolvimento Científico e Tecnológico em
Saúde; JÚLIO HENRIQUE ROSA CRODA, Investigador Principal; GUSTAVO MENDES LIMA
SANTOS, Diretor de Projetos Estratégicos, Fundação Butantan; LUCIANA CAMPANHER
OLIVEIRA, Diretora de Operações Clínicas, Gestora do Contrato, Fundação Butantan; ANA
PAULA LOCH, Gerente de Operações Clínicas, Fiscal do Contrato, Fundação Butantan; OLECI
PEREIRA FROTA, Gerente de Ensino e Pesquisa, Membro Colegiado Executivo Humap.;
Processo FIOCRUZ nº 25071.000019/2022-67.

COORDENAÇÃO-GERAL DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
COORDENAÇÃO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

EXTRATO DE ACORDO DE PARCERIA PD&I

Espécie: Acordo de Parceria PD&I sem transferência de recursos n° 158/2024 entre
Fundação Oswaldo Cruz - Fiocruz, inscrita no CNPJ 33.781.055/0001-35, Av. Brasil n° 4.365,
Manguinhos, Rio de Janeiro/RJ, CEP 21045-900, por intermédio de sua Unidade Instituto
Leônidas & Maria Deane, denominado simplesmente ILMD, e a Fundação de Amparo à
Pesquisa do Estado do Amazonas, denominada simplesmente FAPEAM, Inscrita no CNPJ sob
o n° 05.666.943/0001-71, Av. Professor Nilton Lins, n° 3279 - BL K, Universidade Nilton Lins,
Flores, Manaus/AM, CEP 69.058-030. Objeto: Desenvolvimento de ações estratégicas de
pesquisa e formação de recursos humanos em saúde pública no Estado do Amazonas,
considerando os desafios das mudanças climáticas, com foco na interiorização, visando
contribuir para a promoção da saúde e a formulação de respostas às emergências em saúde
na região, no âmbito do "Programa Estratégico de Fortalecimento da Pesquisa e Inovação
em Saúde Pública no Amazonas diante dos Desafios das Mudanças Climáticas - ProPD&I -
Saúde Pública". Assinatura: 08 de agosto de 2024. Vigência: 08/08/2024 a 08/08/2027.
Signatários: STEFANIE COSTA PINTO LOPES, Diretora do ILMD; e MÁRCIA PERALES MENDES
SILVA, Diretora da FAPEAM. Processo Fiocruz nº 25792.000282/2024-82.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

Espécie: Acordo de Cooperação sem transferência de recursos n° 151/2024 entre
Fundação Oswaldo Cruz - Fiocruz, por intermédio de sua unidade técnico-científica
Gerência Regional De Brasília, denominada simplesmente GEREB, inscrita no CNPJ
33.781.055/0001-35, Av. Brasil n° 4.365, Manguinhos, Rio de Janeiro/RJ e a Escola Superior
Do Ministério Público Da União, denominada simplesmente ESMPU, inscrita no CNPJ sob
o n° 03.920.829/0001-09, com sede na AV. L-2 Sul Quadra 603, Lote 22, Brasília / D F.
Objeto: Implementação de ações conjuntas que assegurem a realização de atividades
acadêmicas relacionadas ao ensino, pesquisa e extensão e, ainda, comunicação e
produção científica de interesse mútuo das partes, notadamente na área de Direito
Sanitário. Assinatura: 27 de setembro de 2024. Vigência: 27/09/2024 a 27/09/2029.
Signatários: MARIA FABIANA DAMÁSIO PASSOS, Diretora da GEREB e Raquel Branquinho
Pimenta Mamede Nascimento, Diretora da ESMPU. Processo Fiocruz nº
25027.000082/2024-09.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html
Ana Aquino
Destacar
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